
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 22 de Junho de 2009, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Deliberou, por maioria, com 4 votos a favor da coligação PPD/PSD.CDS-PP e 3 

abstenções do PS proceder à aprovação da segunda revisão ao orçamento da 

receita e despesa e grandes opções do plano. Mais deliberou que os citados 

documentos sejam presentes ao órgão deliberativo, para efeitos de aprovação de 

conformidade com o que se encontra estatuído na alínea b) do nº 2 do artigo 53º 

da já mencionada Lei nº 169/99, em conjugação com a alínea a) do nº 6 do artigo 

64º do mesmo diploma, a fim de poderem entrar em execução; 

2- Deliberou, por unanimidade, atribuir ao Senhor Engenheiro João António Crespo 

Ferreira Cerveira do Amaral, uma indemnização no valor proposto de 3 500, 00 € , 

pela ocupação  do terreno sito nas Fontainhas- Rego de Água, que integrará o 

domínio público.--------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Deliberou, por maioria, com 3 votos a favor da coligação  PPD/PSD.CDS-PP ,  3 

abstenções, sendo 2 do PS e 1 da coligação PPD/PSD.CDS-PP, e 1 voto contra 

do Vereador do PS, Sr. Afonso Ferreira Viegas, por não concordar com a já citada 

cláusula 20, ordenar, nos termos do diploma legal em apreço, a abertura do 

procedimento de consulta pública para construção de novo complexo de piscinas 

municipais, aprovando o programa de concurso e  caderno de encargos.Mais 

deliberou a Câmara Municipal, também, por maioria, que o preço base para efeitos 

do concurso seja de € 3 000 000,00 ( três milhões de euros ) não incluindo o 

imposto sobre  valor acrescentado , e ainda que o júri seja constituído pelo Sr. 

Vereador, Dr, Fernando Augusto Neves Gomes da Cruz, no lugar de Presidente e 

os vogais, a Coordenador Técnica Eugénia Matos e o Técnico Superior, Arqº 

Manuel da Câmara Pestana de Noronha Gamito e como suplentes, Soraia Marli 
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Varela Nunes e Dr. Leonel José Antunes Gouveia, ambos Vereadores.  Mais 

deliberou, também, por maioria, com 3 votos a favor da coligação  PPD/PSD.CDS-

PP ,  3 abstenções, sendo 2 do PS e 1 da coligação PPD/PSD.CDS-PP, e 1 voto 

contra do Vereador do PS, Sr. Afonso Ferreira Viegas,  solicitar ao Órgão 

Deliberativo, nos termos da alínea a) do nº 6 do artigo 64º da Lei nº 169/99 , de 18 

de Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, a necessária autorização, conforme preceitua a alínea i ) do nº 2 do artigo 

53º da já citada Lei nº 169/99,de 18 de Setembro..----------------------------------------- 

4- Tomou conhecimento do teor da Moção sobre a Deslocalização da Direcção 

Regional da Economia do Centro ( DRE- Centro ), apresentada pelo Grupo de 

Deputados do Partido Socialista, na sessão de 15 de Abril, da Assembleia 

Intermunicipal  da Comunidade Intermunicipal do Baixo Mondego - CIM-BM,  e 

deliberou, por unanimidade, manifestar a sua total oposição à eventual 

deslocalização da Direcção Regional da Economia Centro; 

5- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de ter emitido 

alvará para constituição de propriedade horizontal do prédio sito em Rua da 

Várzea- lote 1- Santa Comba Dão, em que é requerente Joaninha Imobiliária, Ldª.; 

6- Deliberou, por unanimidade, autorizar,  por mais cinco anos, a ocupação da via 

pública, por parte da Empresa Nodisa-Unipessoal,  dado que é sempre a titular do 

terreno e, em qualquer momento, poderá chamar a si, por via negocial, o terreno 

em questão; 

7- Deliberou, por unanimidade, ratificar os despachos do senhor Presidente, cuja 

competência lhe foi delegada, em reunião de Câmara de 4 de Novembro de 2005, 

através dos quais foram deferidos os processos/requerimentos números: 

Arquitectura Aprovada: 98/08; 11/09; 20/09; 32/09; 34/09; 35/09; 38/09. 

PRORROGAÇÕES: 241/01; 60/04; 94/08. Aprovado Totalidade: 96/08; 36/09-------- 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no portal www.cm-santacombadao.pt 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 29 de Junho de 2009. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

http://www.cm-santacombadao.pt/

